
 
 

 

 

 

 

 

 

 Aprovado em  _________/_______/____________                       Matéria  
 
 

__________________________________________                                                                                      Nº 

 Presidente da Câmara 

__________________________________________                INDICAÇÃO                             098/13     
 
 Reprovado em  _________/_______/___________ 

 
_________________________________________ 
 Presidente da Câmara 
____________________________________________________________________________________________ 
 Autor:                                                                                                             Partido: 

            DANIEL F. DE OLIVEIRA                                                                  PSD     
____________________________________________________________________________________________ 

 SRº  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 

 
INDICA A NECESSIDADE DA RECUPERAÇÃO DA 
PONTE SOBRE O CÓRREGO AGUAPEI, NA 
COMUNIDADE ALTO AGUAPEI, LOCALIZADA ATRÁS 
DA ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTONIO QUE 
ACESSO A COMUNIDADE SÃO FABIANO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº Sr. JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES – DD. 
PREFEITO MUNICIPAL, e Ilmº Sr. GILVAN APARECIDO DE OLIVEIRA, MD. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, MOSTRANDO-LHES A 
NECESSIDADE URGENTE DA RECUPERAÇÃO DA PONTE SOBRE O CÓRREGO 
AGUAPEI, NA COMUNIDADE ALTO AGUAPEI, LOCALIZADA ATRÁS DA ESCOLA 
MUNICIPAL SANTO ANTONIO QUE DÁ ACESSO A COMUNIDADE SÃO FABIANO, com a 
maior brevidade possível.  

 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 18 de agosto 

de 2013. 
 
 

Daniel F. de Oliveira     
Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

O vasto município de Porto Esperidião é interligado entre suas diversas comunidades e 
Distritos por estradas não pavimentadas.   

 
Essas estradas são de vital importância para o escoamento da produção, trânsito de 

moradores e tráfego de veículos de transporte de alunos.  
 

Dentre as estradas existentes no município a mais importante é a MT-265 em função 
de ser a via de acesso de toda a linha de fronteira com o país boliviano.  

 

Nas estradas não pavimentadas existente em todo o município são de suma  
importância, nas quais existem inúmeras pontes, as quais durante o período das chuvas sofrem 
com as enchentes, além do desgaste natural provocado pelo uso intenso.  

 

Dada a importância de manter as estradas em bom estado de conservação e inclusive 
pela segurança dos usuários é de bom alvitre que o executivo municipal promova a recuperação 
de todas as pontes existentes nas estradas não pavimentadas do município. 

 

Diante do Exposto, solicitamos o empenho de Vossas Excelências no sentido de 
realizar a recuperação da ponte sobre o córrego Aguapei, na Comunidade Alto Aguapei, 
localizada atrás da Escola Municipal Santo Antonio que dá acesso à comunidade São 
Fabiano, com a máxima urgência. 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 18 de agosto 
de 2013. 

 

Daniel F. de Oliveira     
Vereador 
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